
EDITAL Nº 180/2014                                                                           GIRUÁ/RS, 15 DE JULHO DE 2014.

DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DA SELEÇÃO PÚBLICA REALIZADA 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA PARA OS CARGOS DE MÉDICO CLÍNICO 
GERAL - PSF, SUPERVISOR DE CAMPO E APOIO E AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, NOS TERMOS DO EDITAL Nº 170/14 

Os membros da Comissão nomeada pela Portaria nº 4497/2014 e conforme autorização legislativa através das 
Leis Municipais nº 5073/14, 5092/14 e 5055/14, divulga o  RESULTADO PRELIMINAR da Seleção Pública realizada para a 
contratação temporária dos cargos acimam mencionados, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Edital nº 170/14:

Médico Clínico Geral:

Nº inscrição Nota prova títulos Nota prova Objetiva Nota final Classificação Preliminar 

02 2,00 80,00 82,00 1º

01 1,00 80,00 81,00 2º

03 - 80,00 80,00 3º

Supervisor de Campo e Apoio

Nº inscrição Nota prova títulos Nota prova 
Objetiva

Nota final Classificação Preliminar 

01 7,00 80,00 87,00 1º lugar

05 7,00 56,00 63,00 2º lugar

04 7,00 40,00 47,00 3º lugar

02 5,00 8,00 13,00 Desclassificado 

03 7,00 32,00 39,00 Desclassificado 

06 - 32,00 32,00 Desclassificado 

Agente Comunitário de Saúde

Nº inscrição ESF Nota prova 
títulos

Nota prova 
Objetiva

Nota final Classificação Preliminar 

01 III 5,00 72,00 77,00 1º lugar 

03 III - 72,00 72,00 2º lugar

02 III 5,00 64,00 69,00 3º lugar

09 III - 48,00 48,00 4º lugar

05 V 5,00 72,00 77,00 1º lugar

04 V 5,00 64,00 69,00 2º lugar

06 V - 64,00 64,00 3º lugar

08 V 5,00 40,00 45,00 4º lugar

07 V - - - NC
 Os candidatos desclassificados não compareceram para realizar a prova ou não obtiveram 50% de acertos na prova objetiva.

   
              ANA PAULA CALGARO                               ANTÔNIO C.FORCELIUS                     ELAINE DE B.ZIMERMANN

       Comissão Portaria nº 4497/2014

ELTON MENTGES 
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se no Mural da Prefeitura

Publicado  no Mural da Prefeitura Municipal de Giruá, Imprensa  Oficial do Poder Executivo – LM nº 4085/09, no dia 15 de julho de 2014.

Viva a vida sem drogas!


